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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Despacho n.º 135/2016 
 

O Regulamento do Júri Nacional de Exames (JNE), 
aprovado pelo Despacho Normativo n.º 1-D/2016, de 4 de 
março, dispõe no n.º 3 do artigo 2.º que a Comissão 
Coordenadora do JNE é constituída pela Comissão 
Permanente e pelos coordenadores das delegações 
regionais. 

 Nos termos do n.º 7 do citado artigo 2.º, o coordenador 
das delegações regionais e os responsáveis dos 
agrupamentos de exames do JNE nas regiões autónomas 
são designados por despacho do Secretário Regional de 
Educação. 

Importa, assim, nomear o coordenador da Delegação 
Regional do JNE da Região Autónoma da Madeira e o 
responsável pelo Agrupamento de Exames do Funchal.  

Nestes termos, ao abrigo do n.º 7 do artigo 2.º do 
Regulamento do Júri Nacional de Exames, aprovado pelo 
Despacho Normativo n.º 1-D/2016, de 4 de março, 
determino o seguinte: 

 
1 -  Nomear o Dr. Paulo Sérgio Figueira da Silva como 

coordenador da Delegação Regional do JNE da 
RAM. 

 
2 -  Nomear o Dr. Carlos Duarte de Sousa Freitas como 

responsável pelo Agrupamento de Exames do 
Funchal. 

 
Secretaria Regional de Educação, aos 4 dias de abril de 

2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries.............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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